
Lei Complementar n.º 079 (A) 
De 14 de novembro de 2007. 

(Projeto de Lei Complementar n.º 14 oriundo do Vereador Cláudio Monteiro) 

  

 

 

“ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº. 2272, DE 11 
DE SETEMBRO DE 2006,  QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE UNIDADES DE 
TRATAMENTO PRIMÁRIO DE ESGOTO OU FOSSAS 
SÉPTICAS EM DETERMINADAS ÁREAS DO MUNICÍPIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 A Câmara Municipal de Valença RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - A infra-estrutura de esgoto nas regiões abrangidas pela 

Bacia de captação hídrica de todos os rios, afluentes e córregos que cortam o Município 

de Valença, será provida de unidades de tratamento primário de esgoto denominado 

fossa séptica ou fossa sanitária. 

 

   Art. 2º - Os demais dispositivos da Lei nº. 2.272, de 11 de 

setembro de 2006, permanecem ratificados em sua íntegra. 

 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

  Sala das Sessões, 14 de  novembro de 2007. 

 

 

 

Lourenço Capobianco    José Reinaldo Alves Bastos 
           PRESIDENTE                                                                     VICE- PRESIDENTE 
     

 

 

Cláudio Nei Carneiro Monteiro                           Maria Stela dos Santos Beiler  
       1º SECRETÁRIO                                                2ª SECRETÁRIA   
 

 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para 
as devidas publicações. 
Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 
 
 
 
 
ANTONIO FÁBIO VIEIRA - PREFEITO 


